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Art . 194 - A legislação tributária, observado o
disposto nesta Lei, regulará, em caráter geral,
ou especificamente em função da natureza do
tributo de que se tratar, a competência e os
poderes das autoridades administrativas em
matéria de fiscalização da sua aplicação .

Parágrafo único . A legislação a que se refere
este artigo aplica -se às pessoas naturais ou
jurídicas, contribuintes ou não, inclusive às
que gozem de imunidade tributária ou de
isenção de caráter pessoal .

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
FISCALIZAÇÃO
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A legislação tributária

Relativa a 
um 

tributo

A competência e os 
poderes das 

aurtoridades fiscais.

aplica -se às pessoas 
naturais ou jurídicas, 
contribuintes ou não, 
mesmo que imunes 

ou isentas em caráter 
pessoal.

Geral
ou

Regula em 
caráter

PORTANTO, 
APLICA -SE A 

TODO MUNDO

FISCALIZAÇÃO
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JURISPRUDÊNCIA

STJ
ñAlei pode impor obrigações acessórias às
empresas, ainda que não sejam contribuintes
do tributo .ò

(2ª Turma, REsp nº 89 .967 /RJ, Rel . Min . Ari
Pargendler, abril/ 1998 )
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OBRIGAÇÃO DE PRESTAR 
INFORMAÇÕES AO FISCO

Art . 195 . Para os efeitos da legislação
tributária, não têm aplicação quaisquer
disposições legais excludentes ou limitativas
do direito de examinar mercadorias, livros,
arquivos, documentos, papéis e efeitos
comerciais ou fiscais , dos comerciantes
industriais ou produtores, ou da obrigação
destes de exibi - los .
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OBRIGAÇÃO DE PRESTAR 
INFORMAÇÕES AO FISCO

Art . 195 , Parágrafo único . Os livros
obrigatórios de escrituração comercial
e fiscal e os comprovantes dos
lançamentos neles efetuados serão
conservados até que ocorra a
prescrição dos créditos tributários
decorrentes das operações a que se
refiram .
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JURISPRUDÊNCIA

STF
SÚMULA Nº 70

ñ£ inadmissível a interdição de
estabelecimento como meio coercitivo
para cobrança de tributo .ò
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JURISPRUDÊNCIA

STF
SÚMULA Nº 323

ñ£ inadmissível a apreensão de
mercadorias como meio coercitivo para
pagamento de tributosô
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JURISPRUDÊNCIA

STF
SÚMULA Nº 439

ñEst«osujeitos à fiscalização tributária
ou previdenciária quaisquer livros
comerciais, limitado o exame aos
pontos objeto da investiga­«oò.
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JURISPRUDÊNCIA

STF
SÚMULA Nº 547

ñN«oé lícito a autoridade proibir que o
contribuinte em débito adquira
estampilhas, despache mercadorias nas
alfândegas e exerça suas atividades
profissionais .ò
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JURISPRUDÊNCIA

STF
ñI - Inadmissibilidade de apreensão de livros
contábeis e documentos fiscais realizada, em
escritório de contabilidade, por agentes
fazendários e policiais federais, sem mandado
judicial .
II - Espaço privado, não -aberto ao público,
sujeito à proteção constitucional da
inviolabilidade domiciliar (CF, art . 5º, XI) .
Subsunção ao conceito normativo de ócasaô.
Necessidade de ordem judicial .
(Continua)


